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SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E LOGÍSTICA 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 - PROCESSO Nº 30.860/2025. 

 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA, através da Secretaria Municipal de Licitações 

e Logística, sediada à Rodovia Raposo Tavares, no Km 36, Estrada Boa Vista nº 575 – Condomínio Boa Vista – 

Cotia/SP, torna público para conhecimento de empresas interessadas que realizará, CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº 004/2026, tendo por finalidade a contratação de empresa especializada para 

ELABORAÇÃO DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL 

GEORREFERENCIADO, VISANDO A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA SUSTENTÁVEL (REURB-S) 

DOS NÚCLEOS LAVA PÉS DAS GRAÇAS E JARDIM NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS no Município 

de Cotia/SP, a ser processada em conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 9.261, de 15 de dezembro de 2023, e suas 

alterações posteriores, bem como demais legislações pertinentes, por meio do portal http://www.bll.org.br. 

 

CADASTRO DE PROPOSTAS NO SITE: até às 23h59 min do dia 18/05/2026 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 19/05/2026 às 10:00 horas 

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS E DISPUTA: http://www.bll.org.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

Todas as referências de tempo contidas no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e na 

mesma plataforma eletrônica, salvo comunicação em sentido contrário. 

 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/


 
CONCORRÊNCIA nº 004/2026 – P.A. nº 30.860/2025 

Airton Amaral 
Secretaria Municipal de Habitação  

 
Página 2 de 57 

 
 

 

1.1 – A Concorrência será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 

- criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Concorrência, na Forma Eletrônica 

(licitações) da plataforma da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, conforme Licença 

de uso do Sistema Eletrônico do Portal, firmada entre a Prefeitura Municipal de Cotia e a Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil. 

1.2.  Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação, com auxílio de Equipe de Apoio, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é contratação de empresa especializada para ELABORAÇÃO DE 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL GEORREFERENCIADO, 

VISANDO A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA SUSTENTÁVEL (REURB-S) DOS NÚCLEOS LAVA PÉS 

DAS GRAÇAS E JARDIM NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS no Município de Cotia/SP, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, observado a planilha orçamentária, cronograma 

físico-financeiro, memorial descritivo e seus anexos. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.3. Valor total estimado:  R$ 634.725,66 (seiscentos e trinta e quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais e 

sessenta e seis centavos). 

2.3.1. As despesas da execução do contrato serão suportadas pela dotação nº 

14.01.03.3.90.39.16.482.7020.2.130.05.1001021, provenientes de convênio Federal 964844/2024 (Novo PAC)  

3.  DA ABERTURA 

3.1. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a 

comunicação via Internet, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e 

autenticação em todas as suas fases, através do site: www.bll.org.br. 

3.2. A abertura ocorrerá no dia, hora e local indicado e de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 

Edital. 

4. DO CREDENCIAMENTO NA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 

4.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, 

diretamente junto ao provedor do sistema: bllcompras.com/Home/Register . 

4.2  As empresas licitantes interessadas deverão proceder o credenciamento antes da data marcada para início da 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
https://bllcompras.com/Home/Register
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sessão pública via internet; 

4.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 

acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br; 

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única e exclusiva do licitante 

ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes à 

Concorrência Eletrônica; 

4.5. Maiores informações sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone (41) 3097-4600 e/ou 

contato@bll.org.br.  

4.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao Agente de Contratação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para imediato bloqueio 

de acesso.  

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E DOS IMPEDIMENTOS  

5.1. Poderão participar desta Concorrência interessados que estejam com credenciamento regular no site da Bolsa 

de Licitações e Leilões - BLL. 

5.2. Poderão participar deste procedimento licitatório as empresas legalmente constituídas no país, operando nos 

termos da legislação vigente, cuja finalidade e o ramo de atividade sejam compatíveis com o objeto ora licitado, 

observadas as condições exigidas no Edital e seus anexos. 

5.3. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste Edital 

e em seus anexos. 

5.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá manter a identificação desse 

enquadramento para fins de utilização do tratamento favorecido na Lei Complementar nº 123 de 2006, sendo que a 

assinalação do campo “não” a impedirá o prosseguimento no certame, para os itens exclusivos ME/EPP bem como 

não terá direito ao tratamento favorecido, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte; 

5.5. Não será permitida a participação de empresas:  

5.5.1. Declaradas inidôneas por ato do Poder Público e não reabilitadas;  

5.5.2. Estrangeiras que não funcionem no país; 

5.5.3. Que possuam sócios e/ou empregados que sejam funcionários da Prefeitura do Município de Cotia; 

5.5.4. Que estejam em processo de falência; 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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5.5.5. Do autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.5.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por cont 

5.5.7. ratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.5.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

5.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5.11. O impedimento de que trata o item 5.5.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os subitens 5.5.5. desta cláusula poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

5.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

6.1. Ao Agente de Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório e do procedimento 

auxiliar, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o 

primeiro colocado e o exame de documentos. 

6.2.   O Agente de Contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 

órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

7. DO ENVIO / APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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7.1. Na presente licitação, somente serão exigidos documentos de habilitação do licitante vencedor na etapa 

competitiva, conforme requisitos e prazos detalhados em item específico deste edital. 

7.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas junto à plataforma BLL, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, tendo como intervalo 

mínimo entre os lances o valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais). 

7.3. Deverá sobrevir redução de valores em todos os itens que compõem a planilha de preços, a fim de 

evitar jogo de planilhas. 

7.4. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que, de qualquer forma, possam identificar o licitante, razão pela 

qual os licitantes não poderão anexar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de 

sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

7.5. Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do certame, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas no sistema ou da desconexão do seu representante. 

7.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, deverá ser esclarecida através da Bolsa de 

Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br 

7.7. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitário e total até, no máximo, 

duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação. 

7.8. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão pública da 

licitação, conforme estabelecida no preâmbulo deste edital. 

7.9. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes: 

7.10.  redigida no idioma pátrio, sem emendas, entrelinhas, rasuras, ressalvas e identificação do licitante; 

7.11. descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico e demais 

documentos técnicos anexos a este edital; 

7.12. indicação da marca do produto ofertado; e 

7.13. valores unitários e totais, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (Real), de acordo com os 

preços praticados no mercado. 

7.14. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as etapas de apresentação de propostas e de 

julgamento. 

7.15. A empresa participante que for declarada vencedora deverá apresentar após a rodada de lances, toda 

documentação exigida no subitem 9.6 sob pena de desclassificação da proposta.  
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DOS 

LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

8.2. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.3. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio do 

sistema sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar do tratamento diferenciado, conforme estabelece 

a Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

8.4. O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes.  

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.8. O lance deverá ser ofertado por menor preço conforme critério de julgamento previsto no edital. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de preço inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

8.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.13. Será adotado para o envio de lances na concorrência o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos. 

8.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. 

8.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
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automaticamente. 

8.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 

Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 

prol da consecução da maior oferta. 

8.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de preços iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

8.19. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

8.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.21. No caso de desconexão com o condutor do certame, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico, para o Agente de Contratação, persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.24. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por 

cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

8.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances não sendo elas ME ou EPP, o critério de desempate serão 

aqueles previstos nos incisos I a IV, do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.27.2. Persistindo o empate previsto no item anterior, será assegurando-se a preferência, sucessivamente, nos incisos 
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do estabelecida no §1°, do art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. 27. Encerrada a fase de lances, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça; 

d) Bolsa Eletrônica de Compras de São Paulo; 

e) Sistema Inabilitados e Inidôneos do Tribunal de Contas da União; 

f)  Certidão de Apenados de impedimentos de Contrato/Licitação no TCESP; 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 

Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.4. Caso o licitante, provisoriamente classificado em primeiro lugar, tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício. 

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.6. Encerrada a etapa de negociação  deverão ser apresentados, para fins de julgamento de proposta, os 

documentos abaixo relacionados em até 24 horas: 
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9.6.1. Proposta de preço e planilha de preços unitários e valor global da proposta readequada de acordo com o 

valor proposto, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (Real), considerando a Planilha de Quantitativos 

e Custos Unitários - Anexo I. 

9.6.1. Demonstrativo detalhado dos encargos sociais incidentes sobre o objeto licitado; 

9.6.2. Cálculo detalhado do BDI, conforme modelo constante do Anexo V.  

9.6.3.         Cronograma Físico-Financeiro, conforme modelo constante do Anexo II. 

9.6.4. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.7.  O Agente de Contratação corrigirá eventuais erros com operações aritméticas, sendo que prevalecerá, 

para efeito de julgamento, o valor corrigido, com base nas quantidades fornecidas por este Edital e nos preços 

unitários ofertados.   

9.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.8.1. contiver vícios insanáveis; 

9.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

9.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

9.9 Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.9.1. No regime de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

9.10. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração. 

9.10.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor, cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, no 

percentual de 3% (três por cento),  sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.10.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 
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se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os documentos relativos à 

HABILITAÇÃO, em formato digital, preferencialmente em pdf, devendo ser anexados no campo “DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES” da plataforma de disputa BLL no prazo de 2 (duas) horas contados da solicitação do 

Agente de Contratação, responsável pela condução do certame, podendo vir ser prorrogado a critério do Agente 

durante o horário de expediente. 

10.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

10.2.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

empresárias e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos da eleição de seus administradores;  

10.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício;  

10.2.4. Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu representante legal.  

10.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), referente à sede da empresa e filiais 

envolvidas na prestação dos serviços. 

10.3.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou ao domicilio do licitante, 

pertinente ao ramo de atividade da licitante e compatível com seu objeto contratual. 

10.3.3. Certidão Conjunta Negativa relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa 

da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014. 

10.3.4. CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

10.3.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (relativa ao ISSQN - tributos mobiliários), relativo à sede 

ou domicilio do licitante. 

10.3.6. CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

10.3.7. Serão aceitas, para fins de regularidade fiscal e trabalhista, certidões positivas, com efeitos de negativa, nos 
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termos da legislação em vigor. 

10.3.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente restrição. 

10.3.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 

cinco dias úteis, a contar da sessão pública em que for declarada a licitante vencedora, prorrogáveis por igual período, 

para a regularização da documentação. 

10.3.8.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 

10.5.1. Certidão Negativa de Falência; 

10.5.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, devidamente assinados pelo profissional contabilista, inclusive com os Termos de 

Abertura e Encerramento, devidamente registrado em seus órgãos de competência. 

10.5.3. Demonstrativos dos Índices Econômicos Financeiros, extraídos do balanço apresentado, sendo: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo    cujo resultado deverá ser maior ou igual a 1,00 

         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG =                           Ativo Total                                 cujo resultado deverá ser maior ou igual a 1,00 

          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

 LC =  Ativo Circulante       cujo resultado deverá ser maior ou igual a 1,00 

           Passivo Circulante 

 

IEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo     cujo resultado deverá ser menor ou igual a 0,50 

                                     Ativo Total 

 

Obs.: A nomenclatura “Exigível a longo Prazo” também poderá ser apresentada como “Passivo Não Circulante”. 

LEGENDA: 

LG = Liquidez Geral 
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SG = Solvência Geral  

LC = Liquidez Corrente 

IEG = Índice de Endividamento Geral 

10.6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.6.1. Qualificação Técnico-Operacional: 

10.6.1.1. Declaração formal assinada pelo responsável técnico da licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

10.6.1.2. Certidão atualizada de registro de pessoa jurídica junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em nome da licitante, em plena validade quando da 

data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, compatível com o objeto licitado. 

10.6.1.3. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 

e prazos com o objeto desta licitação, por meio de apresentação de Atestado (s) ou Certidão (ões), expedido (s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante.  

10.6.1.3.1. Para fins de qualificação técnica, as parcelas de maior relevância técnica que deverão ser comprovadas 

seguem relacionadas abaixo: 

10.6.1.3.1.1. LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS OCUPADAS 

PREDOMINANTEMENTE POR COMUNIDADES - ÁREA ACIMA de 200.000 m²: comprovar 264.000,00 m². 

10.6.1.3.2. A comprovação que se refere ao subitem anterior poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades 

realizadas em tantos atestados ou certidões quanto dispuser o licitante; 

10.6.1.3.3. Quando a Unidade de Medida constante no atestado apresentado for diferente do solicitado no Edital, se 

faz necessário a apresentação de conversão da mesma; 

10.6.1.3.4. As parcelas de relevância deverão estar grifadas ou destacadas nos atestados. As empresas poderão 

preencher o Anexo VI indicando em quais atestados contém as solicitações de relevância técnica.  

10.6.2. Qualificação Técnico-Profissional 

10.6.2.1. Certidão atualizada de registro do (s) responsável (is) técnico (s) junto ao CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), comprovando estar (em) o (s) 

profissional (is) legalmente habilitado (s) para exercer (em) atividades compatíveis com o objeto licitado. 

10.6.2.2. Comprovação, por parte da licitante, de que possui em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, 

profissional (is) de nível superior reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de Certidão de Acervo Técnico 

(CAT) por execução de serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação, cujas parcelas de relevância 
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seguem relacionadas abaixo: 

10.6.2.2.1. LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS OCUPADAS 

PREDOMINANTEMENTE POR COMUNIDADES - ÁREA ACIMA de 200.000 m². 

10.7. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

10.7.1. Declaração, assinada por representante legal da licitante, sob as penas da lei, dando conta de que: 

10.7.1.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

10.7.1.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

10.7.1.5. Se compromete a manter, durante toda vigência do contrato, equipe técnica qualificada e estoque mínimo 

de materiais necessários à execução do objeto deste Edital; 

10.7.2. Declaração, assinada por representante legal da licitante, de que inexistem situações que impliquem em 

Nepotismo, conforme modelo ANEXO VII; 

10.7.3. Declaração Unificada, assinada por representante legal da licitante, conforme modelo constante no ANEXO 

XII; 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo número do 

CNPJ; caso esse seja a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo número do CNPJ, 

exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz.  

11.2. Se o interessado for a matriz e o fornecedor do bem ou o prestador dos serviços for a filial, os documentos 

deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente.  

11.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos”, em substituição aos documentos 

ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.  

11.4. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

11.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
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11.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

11.5. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.6. Preferencialmente, os documentos deverão ser apresentados sequencialmente, de acordo com o solicitado 

neste Edital. 

11.7. Não serão aceitos documentos com prazo de validade vencidos, sendo que documentos sem prazo de 

validade definido, deverão ter sido emitidos em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, da data prevista para a 

abertura da sessão.  

11.8. As Declarações constantes nos Anexos deste edital deverão ser assinadas por seu representante legal, sendo o 

sócio ou seu procurador. 

11.8.1. Admitir-se-á assinatura eletrônica na forma do Art. 2º, II da Lei 14.063/2020. 

11.9. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 

12. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

12.1 Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

12.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a preclusão da 

oportunidade de interposição de recurso. 

12.1.2. Registrada a intenção de recurso, o manifestante terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentar as razões recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também em campo próprio do sistema eletrônico, em 

igual prazo, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.2. O recurso será dirigido à Autoridade Competente que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a Autoridade Superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.4   Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, caso da 

existência destes, caberá ao Agente de Contratação o encaminhamento do processo devidamente instruído à 

Autoridade Competente para as devidas conclusões na forma do inciso IV do Art. 71 da lei 14.133/2021. 

13.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1.1. Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas administrativas ficarão 

sujeitos às penalidades descritas no artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021, quais sejam: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.1.2. Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstâncias previstas no §1º do artigo 156, da 

Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021. 

14.1.3. As sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme disposto na legislação 

aplicável, no instrumento convocatório ou equivalente ou no instrumento contratual, hipótese em que serão 

concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa. 

14.1.4. A autoridade julgadora, mediante ato motivado e sob os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, 

poderá agravar, abrandar ou isentar a aplicação das penalidades, assim como adotar prazo ou percentual diverso de 

que trata o Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

14.2. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o adjudicatário 

ou contratado infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, 

em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 

14.2.1. Não se aplica a regra prevista no caput do artigo 128 do Decreto Municipal nº 9.261/2023 se já houver 

ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

14.2.2. O disposto no artigo 128 do Decreto Municipal nº 9.261/2023 não afasta a possibilidade de aplicação da pena 

de multa cumulativamente à sanção mais grave. 

14.3. A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal ao licitante ou contratado, será aplicada nas 

seguintes hipóteses: 

I - descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar aplicação 
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de sanção mais grave, tais como, o atraso na execução dos serviços, e situações de natureza correlatas, 

independentemente da aplicação da multa; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e situações de natureza 

correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

14.3.1.Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que 

não impactam objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração Pública 

Municipal. 

14.4. A multa será calculada na forma prevista neste edital e será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado. 

14.4.1. A aplicação de multa moratória não impedirá que a autoridade julgadora, mediante ato motivado, a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 

no Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

14.4.2. O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas editalícias ou 

contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos contratos ou sua inexecução total ou 

parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos do Decreto Municipal nº 9.261/2023, sem 

prejuízo das demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes 

percentuais e diretrizes: 

I - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso na execução de serviços, até o limite de 30% (trinta por 

cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 

excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 

II - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, nos casos recusa 

injustificada do licitante ou futuro contratado em assinar o contrato; 

III - multa administrativa de até 10% (dez por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a contratação 

direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o procedimento de contratação ou 

descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração; 

c) tumultuar a sessão pública da licitação; 

d) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou contratado 

enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 



 
CONCORRÊNCIA nº 004/2026 – P.A. nº 30.860/2025 

Airton Amaral 
Secretaria Municipal de Habitação  

 
Página 17 de 57 

 
 

 

e) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido respondidos, tumultuando a 

abertura do processo licitatório; e 

f) outras situações de natureza correlatas. 

IV - multa administrativa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor do 

contrato, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os documentos exigidos na 

legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo Município; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou consequências 

letais a qualquer pessoa; 

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou omitir-se 

em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial quando 

solicitado pela Administração Pública Municipal; 

k) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

m) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem 

como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

n) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; 

o) outras situações de natureza correlatas. 

V - multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor do 

contrato, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 

qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se 

destina; 
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VI - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o contratado der causa, 

respectivamente, à rescisão do contrato. 

14.4.3. Se a recusa em assinar o contrato a que se refere o inciso II do caput da cláusula 14.4.2 for motivada por fato 

impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade julgadora 

poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa. 

14.4.4. Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que justificadas e 

dentro dos limites estabelecidos no Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

14.4.5. O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou licitatória, para efeito de cálculo 

da multa, será contado em dias contínuos, a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao do encerramento do prazo 

estabelecido para o seu cumprimento. 

14.4.6. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas 

previstas nesta cláusula, cumulando-se os respectivos valores. 

14.4.7. A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de reparação 

integralmente eventual dano causado ao Município ou a terceiros. 

14.4.8. Na hipótese de deixar o licitante ou contratado de pagar a multa aplicada a tempo e modo devidos, o valor 

correspondente será executado observando-se os seguintes critérios: 

I - se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao mês do inadimplemento, responderá o 

licitante ou contratado pela sua diferença, devidamente atualizada monetariamente e acrescida de juros e encargos 

legais, fixados segundo os índices e taxas utilizados na cobrança dos créditos não tributários do Município ou 

cobrados judicialmente; 

II - inexistindo faturas subsequentes ou sendo estas insuficientes, descontar-se-á do valor da garantia; 

III - impossibilitado o desconto a que se refere o inciso II do caput deste artigo, será o crédito correspondente inscrito 

em dívida ativa não tributária, por meio de processo administrativo próprio. 

14.4.9. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias contínuos será considerado como inexecução total do 

Contrato, devendo os instrumentos respectivos serem rescindidos, salvo razões de interesse público devidamente 

motivadas no ato da Administração Pública Municipal. 

14.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, àquele que: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

II - dar causa à inexecução total do contrato; 
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III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VII - outras situações de natureza correlatas. 

14.5.1.  Considera-se inexecução total do contrato: 

I -  recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; ou 

II - recusa injustificada do adjudicatário em assinaro contrato no prazo estabelecido pelo Município. 

14.5.2. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do encargo 

contratual, o adjudicatário ou contratado será notificado para apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da 

publicação ou ciência, a justificativa para o descumprimento do contrato. 

14.5.3. A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo Agente de Contratação, e a 

apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, mediante ato motivado, apresentará 

manifestação e submeterá à decisão da autoridade competente. 

14.5.4. Rejeitadas as justificativas, o Agente de Contrataçãoe submeterá à autoridade competente para que decida 

sobre o encaminhamento para a instauração do processo para a apuração de responsabilidade, salvo quando não for 

ele a autoridade instauradora e julgadora. 

14.5.5. Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo poderá a autoridade máxima do órgão ou 

entidade conceder prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da publicação ou da ciência, para a adequação da 

execução contratual ou entrega do objeto. 

14.6.6. A sanção prevista no caput desta cláusula impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Cotia, pelo prazo máximo de até 3 (três) anos a contar da 

sua inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no cadastro junto ao TCE/SP. 

14.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

ou a execução do contrato; 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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V - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

VI - outras situações de natureza correlatas. 

14.7.1. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou de ato de 

improbidade administrativa, dará conhecimento à Controladoria Geral do Município e à Procuradoria Geral do 

Município, para atuação no âmbito das respectivas competências. 

14.7.2.  A sanção prevista no caput desta cláusula, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Cotia, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa. 

14.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados ao Município de Cotia. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, diretamente na plataforma 

BLL Compras. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16. DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

16.1. A LICITANTE considerada vencedora deverá providenciar, como condição para a assinatura do 

contrato: 

16.1.1. Declaração formal de disponibilidade indicando as instalações, o aparelhamento e o pessoal técnico 

adequado e disponível para a execução do objeto ora licitado, bem como a qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.  

16.2. Indicação do responsável pela assinatura do contrato contendo o nome completo, número da cédula de 

identidade – RG e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF. 

16.3. Indicação do representante da CONTRATADA durante a execução do contrato, contendo o nome completo, 

número da cédula de identidade – RG e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – 

CPF/MF.  
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16.4. Cópia da cédula de identidade – RG e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – 

CPF/MF da pessoa responsável pela assinatura do contrato, sendo ela representante legal da empresa ou procurador 

devidamente constituído. 

16.5. Instrumento público ou particular de mandato, outorgando poderes ao signatário da contratação, quando o 

assinante não se tratar de sócio ou diretor autorizado através do estatuto ou contrato social. 

16.6. Estatuto ou Contrato Social da empresa, caso tenham ocorrido alterações que envolvam a representação 

legal da licitante, após a realização da sessão pública. 

16.7. Documentos apresentados na fase de habilitação que, por ocasião da assinatura do contrato, estiverem com 

a data de validade vencida. 

16.8. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem convocação para a assinatura do 

contrato, ficará a licitante liberada do compromisso assumido.  

16.9. O representante legal da empresa vencedora deverá assinar o contrato, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis a contar de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Edital. 

16.10. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 

decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E EXECUÇÃO   

17.1. O prazo de vigência do contrato decorrente desta licitação será de 06 (seis) meses, a contar da emissão 

da Ordem de Serviço.  

17.2. O prazo de execução dos serviços é de 04 (quatro) meses, a contar da emissão da Ordem de Serviço, 

conforme Cronograma de Execução, constante no Anexo II.  

18. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E MEDIÇÕES 

18.1. Os serviços deverão ser executados, conforme cronograma físico-financeiro. 

18.2. As medições deverão ser efetuadas mensalmente, previamente examinadas e aprovadas pelo fiscal do 

Contrato, acompanhados do responsável da contratada e, contemplando os serviços concluídos em cada segmento 

considerado. 

18.3. Nos termos do §7º, do artigo 25, da Lei 14.133/2021, o reajuste poderá ser anual, a partir da data base das 

tabelas oficiais utilizadas para elaboração da planilha orçamentária, até a data do adimplemento de cada parcela, 

com base na tabela FIPE – Fundação de Índices de Pesquisas Econômicas – Índices Gerais – Pavimentação. 

19. DA FISCALIZAÇÃO  
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19.1. A Prefeitura do Município de Cotia poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos 

serviços, reservando-se o direito de rejeitá-las a seu critério, quando não forem consideradas satisfatórias.  

19.2. A fiscalização, por parte de Prefeitura do Município de Cotia, não eximirá a contratada das 

responsabilidades previstas no Código Civil por danos que vier a causar à Administração ou à terceiros, seja por 

seus atos, de seus operários ou prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.  

19.3. Caberá à contratada:  

19.3.1. Observar escrupulosamente a boa prática profissional, as normas técnicas, respeitando com fidelidade 

as formas e dimensões, bem como as leis, regulamentos e posturas federais, estaduais e municipais relativos aos 

serviços, cumprindo imediatamente as intenções e exigências das respectivas autoridades além de:  

19.3.1.1. Providenciar e selecionar, a seu exclusivo critério, bem como contratar em seu nome, a mão de obra 

inerente à execução dos serviços, seja ela especializada ou não, técnica ou administrativa, respondendo por todos os 

encargos trabalhistas, previdenciários e sociais;  

19.3.1.2. Arcar com todas as despesas referentes manutenção de alojamentos, transporte de pessoal, bem como 

todas aquelas do escritório administrativo; 

19.3.1.3. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança, higiene e medicina do 

trabalho, fornecendo todos os materiais necessários à segurança do pessoal para prestar os serviços;  

19.3.1.4. Facultar à Prefeitura do Município de Cotia, exercer verificação dos materiais empregados, 

equipamentos e serviços em execução;  

19.3.1.5. Quando solicitado pela fiscalização da Prefeitura do Município de Cotia, a contratada deverá substituir 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer recurso humano e/ou material julgado por ela inadequado;  

19.3.1.6. Assumir integral responsabilidade pelos serviços, inclusive responsabilidade técnica pela execução 

perante o CREA ou CAU, dotando a obra de orientação técnica e arcando com todas as despesas de engenheiro e 

equipe administrativa locada direta ou indiretamente na obra;  

19.3.1.7. Não substituir as suas equipes técnicas sem prévia verificação de documentos, informações e aceitação 

pela Prefeitura do Município de Cotia;  

19.3.1.8. Qualquer falha na execução, caso os serviços estejam em desacordo com as normas e especificações 

técnicas, a contratada será notificada para que regularize as mesmas, sob pena de ser declarada inidônea para futuras 

licitações, sem prejuízo de outras penalidades;  

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. A aceitação da proposta vencedora pela Prefeitura do Município de Cotia, obriga os seus proponentes 

à execução dos serviços, objeto desta licitação, pelo preço ajustado; 
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20.2. Pela elaboração e apresentação da “Proposta Comercial e Habilitação”, as empresas não terão direito a 

auferir vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie; 

20.3. A Prefeitura do Município de Cotia poderá solicitar, de qualquer licitante, informações e 

esclarecimentos complementares para perfeito juízo e entendimento da “Proposta Comercial ou Habilitação” 

apresentada;  

20.4. A licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos informativos apresentados à Prefeitura 

do Município de Cotia, quando solicitados eventualmente neste sentido, será automaticamente excluída da presente 

licitação;  

20.5. É facultado ao Agente de Contratação e/ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou dos documentos de 

habilitação. 

20.5.1. A inobservância do prazo fixado para a entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual 

diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a 

desclassificação da proposta e/ou inabilitação da licitante. 

20.6. O pessoal da empresa vencedora, por ela designada para trabalhar na execução dos serviços objeto da 

presente licitação, não poderá ter vínculo empregatício algum com a Prefeitura do Município de Cotia, sendo de 

exclusiva responsabilidade da empresa o pagamento de salários e encargos previdenciários advindos da legislação 

vigente;  

20.7. A apresentação das propostas implica que as empresas participantes conheçam a legislação municipal 

pertinente, bem como aceitam todos os termos do edital, e seus anexos;  

20.8. A simples participação da empresa nesta licitação caracteriza que a mesma concorda:  

20.8.1. Que esta licitação poderá ser anulada, se ocorrer irregularidade no seu processo ou julgamento, e poderá 

ser revogada, a juízo exclusivo da Administração, caso seja julgada inoportuna ou inconveniente para o interesse 

público, não cabendo aos participantes o direito de ressarcimento de qualquer despesa;  

20.8.2. Que é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 

20.9. As dúvidas surgidas na aplicação do presente edital, bem como os casos omissos, serão resolvidas pelo 

Agente de Contratação.  

20.10. E para conhecimento do público, expede-se o presente edital, que será publicado no D.O.E. - Diário 

Oficial do Estado de São Paulo e em 01 (um) jornal de grande circulação. 
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20.11. Fica eleito o foro da Comarca de Cotia como competente para apreciar todas as questões decorrentes do 

certame, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

21. ANEXOS DO EDITAL 

21.1. ANEXO I – Planilha Orçamentária 

21.2. ANEXO II – Cronograma Físico Financeiro 

21.3. ANEXO III – Termo de Referencia  

21.4. ANEXO IV– Modelo de Apresentação de Proposta readequada  

21.5. ANEXO V – Modelo Cálculo do B.D.I   

21.6. ANEXO VI – Modelo para Apresentação de índices de Relevância  

21.7. ANEXO VII – Declaração de Inexistência de Situações que impliquem em Nepotismo  

21.8. ANEXO VIII – Modelo de declaração de condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 

21.9. ANEXO IX – Minuta do Contrato 

21.10. ANEXO X – Termo de Ciência e Notificação 

21.11. ANEXO XI – Declaração de documentos à disposição do TCE 

21.12. ANEXO XII - Declaração Unificada. 

 

Cotia, 30 de abril de 2026. 

 

Airton Amaral 

Secretaria Municipal de Habitação 
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ANEXO I 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 
                            

 
OBRA: REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA - LEVANTAMENTO DE DADOS E RECONHECIMENTO DE CAMPO       - DATA: MARÇO/2026  

 

                 

 

FONTE 
DATA 

BASE 
ETAPA SUB. ETAPA CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QDADE 

 CUSTO 

UNITÁRIO  

 CUSTO 

TOTAL  
BDI 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

CDHU 2026/01 

LEVANTAME
NTO DE 

DADOS E 

PLANEJAME
NTO 

1.1 
LEVANT
AMENTO 

01.20.801 

Levantamento planialtimétrico 
cadastral com áreas ocupadas 

predominantemente por 

comunidades - área acima de 
200.000 m² 

M2  528.014,00  
 R$         
0,68  

 R$  
359.049,52  

18,71%  R$          0,81  
 R$       

427.691,34  

CDHU 2026/01 

LEVANTAME

NTO DE 
DADOS E 

PLANEJAME

NTO 

1.2 
LEVANT

AMENTO 
01.20.911 

Transporte de referência de nível 
(RN) - classe IIN (mínimo de 2 

km) 

KM  4,30  
 R$  

1.356,43  

 R$      

5.832,65  
18,71%  R$   1.610,22  

 R$           

6.923,95  

CDHU 2026/01 

LEVANTAME
NTO DE 

DADOS E 

PLANEJAME
NTO 

1.3 
LEVANT
AMENTO 

01.20.010 

Taxa de mobilização e 

desmobilização de equipamentos 
para execução de levantamento 

topográfico 

TX  90,00  
 R$  

1.150,83  
 R$  

103.574,70  
18,71%  R$   1.366,15  

 R$       
122.953,50  

CDHU 2026/01 

RECONHECI

MENTO DE 
CAMPO E 

COLETA DE 

INFORMAÇÃ
O 

2.1 
IMPLANT

AÇÃO 
01.20.921 

Implantação de marcos através 

de levantamento com GPS 

(mínimo de 3 marcos) 

UN  53,00  
 R$  

1.226,34  

 R$    

64.996,02  
18,71%  R$   1.455,79  

 R$         

77.156,87  

PREÇO 

TOTAL 
    

    
 R$       

634.725,66  
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O PROCEDIMENTO ADOTADO NA ELABORAÇÃO DESTA PLANILHA ESTÁ DE ACORDO COM PREÇOS UNITÁRIOS, 

EXTRAÍDOS E MULTIPLICADO DOS ÍNDICES DA SINAPI. NOS CASOS EM QUE O SERVIÇO OU INSUMO NÃO CONSTA DO 
BANCO DE DADOS DA REFERIDA TABELA, FORAM ADOTADAS OUTRAS BASES DE PREÇOS RELATIVOS (SINAPI, CPOS, 

SIURB E/OU DNIT).  

FOI ADOTADA PARA ESTA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA A CONTEMPLAÇÃO DOS ITENS NÃO DESONERADOS 

Conforme Decreto Municipal n° 8.681 de 13 de março de 2020 caberá ao prestador de serviço optar pelo regime de dedução comprovada dos 

materiais alocados nos serviços de construção civil, para fins de tributação pelo Imposto Sobre de Qualquer Natureza – ISSQN, observando os 
artigos 9°, 10°, 11°, 12° e 13°, ou a optar pela dedução presumida na proporção de 50% do valor executado, conforme § 2° do artigo 18. 

A tabela de referência de custos Sinapi foi adotada como preferencial na composição da planilha orçamentária. Porém, para itens que não 

faziam parte do Sinapi, foram utilizadas outras tabelas de referências aprovadas por órgãos ou entidades de administração público federal. 

CÓDIGOS DESCRIÇÃO 
DATA 

BASE 

SINAPI 

SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E ÍNDICES DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
01/26 

CDHU 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 

HABITACIONAL E URBANO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

01/26 

SIURB 

SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA URBANA E 

OBRAS 
07/25 

A tabela SIURB data-base julho/2025 a última versão disponível e foi publicada em novembro de 2025. 
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ANEXO II 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 

OBRA: 
REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA - LEVANTAMENTO DE DADOS E RECONHECIMENTO 

DE CAMPO 
   

DATA:  MARÇO/2026             

Item Descrição 
     Valor 

(R$)  
 Parcelas:  1 2 3 4 

    05/26 06/26 07/26 08/26 

1. 

REGULARIZAÇÃO 

FUNDIARIA   

  

634.725,66  
 % Período:  

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

1.1. 

LEVANTAMENTO 

DE DADOS   

  

557.568,79  
 % Período:  

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

1.2. 

RECONHECIMENTO DE 

CAMPO E COLETA   77.156,87  
 % Período:  

  0,00% 50,00% 50,00% 

                    

Total:    R$ 634.725,66      %:  % 2,42% 1,12% 0,45% 

     Repasse:  

 

158.681,42   158.681,42  

 

158.681,42   158.681,42  

   Período:   

 

Contrapartida:          

        Outros:   -     -     -     -    

       

 

Investimento:  

 

158.681,42   158.681,42  

 

158.681,42   158.681,42  

        %:  1,51% 3,92% 5,04% 5,49% 

        Repasse:  

 

158.681,42   317.362,83  

 

476.044,25   634.725,66  

   Acumulado:   

 

Contrapartida:          

        Outros:   -     -     -     -    

       
 

Investimento:  

 

158.681,42   317.362,83  

 

476.044,25   634.725,66  
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 

  LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL GEORREFERENCIADO 

PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA SUSTENTÁVEL 
 

 

1. OBJETIVO 

O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresa para prestação de SERVIÇO 

TÉCNICO DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL 

GEORREFERENCIADO PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA SUSTENTÁVEL, a ser executada nos núcleos 

denominados Grande Lava Pés das Graças (2000 famílias aproximadamente) e Jardim Nossa Senhora das Graças 

(600 famílias aproximadamente), conforme demarcação e descrição nas imagens abaixo: 
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2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

Realizar levantamento topográfico planialtimétrico cadastral georreferenciado para regularização fundiária 

sustentável em conformidade aos princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei Federal 13.465/17 - REURB, bem 

como as normas e condições da legislação vigente, destinado a obter informações gerais do loteamento tais como 

relevo, limites, confrontantes, área, localização, amarração e posicionamento.  

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

O referido serviço torna-se necessário como instrumento fundamental para o desenvolvimento e 

procedimentos aplicáveis à incorporação dos núcleos urbanos ao ordenamento territorial e a titulação de seus 

ocupantes. 

 

4. DIRETRIZES PARA LEVANTAMENTO 

 

4.1. Demarcação e instalação de 3 marcos georreferenciais e certificados junto aos órgãos competentes do município. 

Os marcos deverão ser físicos de pinos de metal coroados com chapa de aço. Prever malha geográfica; 

4.2. Cadastrar todas as edificações existentes compreendidas na área do levantamento representadas com o seu 

perímetro externo, assim como a delimitação dos confrontantes com as vias ou logradouros; 

4.3. Curvas de nível e indicação de pontos notáveis, como o cruzamento de eixos de vias; 

4.4. Taludes existentes com indicação de cotas de topo e pé de talude; 
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4.5. Localização de postes, placas, árvores isoladas, benfeitorias, etc.; 

4.6. Indicação do Norte Verdadeiro (NV); 

4.7. Todo o perímetro limite divisa para conferência da área total; 

4.8. Legenda e desenho topográfico que permita a perfeita compreensão dos dados levantados; 

4.9. Caracterização do relevo com curvas de nível, com equidistância vertical de 1,00 (um) metro. 

 

5. SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

 

Realização do levantamento topográfico planialtimétrico cadastral georreferenciado que possibilite 

representar por meio de plantas a realidade física do núcleo a ser regularizado.  

A execução do levantamento topográfico deverá obedecer ao previsto nas Normas ABNT NBR 13.133/2021 

e ABNT NBR 15.777/2009; nos Decretos nº. 9.310/2018 e nº 89.817/1984; nas normas técnicas da Diretoria do 

Serviço Geográfico do Exército Brasileiro e demais orientações conhecidas pela boa prática.  

 

Escopo do serviço a serem apresentados: 

 

 Emitir Anotação de Regularidade Técnica  ART emitido Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

São Paulo ou RRT emitido pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) de Topografia;  

  

 Apresentar plantas topográficas com polígonos fechados de quadras, lotes e edificações, com camadas 

(layers) distintas para cada tipo de elemento/ feição, incluindo quadro de vértices com respectivas 

coordenadas georreferenciadas das áreas das quadras, dos lotes, das vias, das praças e demais que se fizerem 

necessárias;  

  

 Apresentar a delimitação do perímetro do núcleo com marcação de vértices por coordenadas 

georreferenciadas e amarração aos parcelamentos confrontantes, devendo ser descrito no respectivo 

memorial;  

  

As medidas serão em metro, (duas casas decimais), áreas em m2 (duas casas decimais), dimensões angulares 

em graus, minutos e segundos (azimute), coordenadas UTM nos vértices em metros (três casas decimais), norte 

verdadeiro com declinação magnética e data;  

A topografia deverá apresentar os confrontantes do núcleo, o sistema viário com marcação de 

vias/calçadas/caminhos e respectivas denominações (vias internas e limítrofes ao núcleo), curvas de nível adequadas 

ao relevo do terreno (curvas de nível de metro em metro cotando as curvas mestras com equidistância de cinco em 

cinco metros), identificação de acidentes geográficos e cotas sujeitas a inundação, demarcação de quadras, lotes, 
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muros/cercas (inclusive internos quando indiquem servidão ou subdivisão de lote), edificações, áreas públicas, 

terrenos vazios, áreas de bosque (vegetação) e demais elementos necessários ao desenvolvimento do serviço; 

 

 Levantar elementos da infraestrutura urbana, tais como: vias, meio-fio, calçadas, postes, poços de visita, 

bocas-de-lobo, grades pluviais, adutoras, arrimos, gabiões, taludes, pontes, passarelas e outros afins;  

  

Os vértices definidores dos limites serão georreferenciados ao SGB - Sistema Geodésico Brasileiro. O 

vértice definidor do limite terá natureza tridimensional e será definido por suas coordenadas de latitude, longitude e 

altitude geodésicas. O erro posicional esférico do vértice definidor de limite deverá ser igual ou menor a oito 

centímetros de raio;  

A poligonal principal deve partir de dois marcos com coordenadas planas UTM conhecidas e referidas ao 

SGB. O mesmo deve ocorrer com o fechamento da poligonal. Caso não haja marcos nestas condições próximos à 

área, é de responsabilidade da Contratada o transporte por poligonal até o local dos serviços ou a implantação de 

marcos por processo de rastreamento de satélites (GPS);  

No levantamento topográfico georreferenciado poderá ser utilizada Estação Total e/ou outras metodologias 

e equipamentos de medição, tais como: RTK, GNSS, Fotogrametria e outros, devendo ser previamente acordada 

com o Contratante.  

Qualquer alteração nas especificações técnicas e formas de execução dos serviços descritos nos itens acima 

deverão ser submetidas à análise prévia do Contratante.  

  

Produtos a serem entregues:  

  

 ART/RRT de Topografia;  

 Planta geral de Topografia, preferencialmente na escala 1:1000, considerando o tamanho do núcleo;  

 A planta geral de Topografia poderá ser dividida em plantas menores (articulação das pranchas), 

preferencialmente na escala 1:500, de acordo com a conveniência do Contratante e considerando o tamanho 

do núcleo;  

 Planta com marcação georreferenciada da poligonal do núcleo acompanhada do respectivo memorial 

descritivo;  

 Relatório do Levantamento Planialtimétrico Cadastral.  

 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

6.1. Levantamento Topográfico e Cadastral 
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O levantamento topográfico georreferenciado, deverá atender a NBR 13.133 e ABNT NBR 15.777/2009 e 

as especificações a seguir; 

 

6.1.1. ESPECIFICAÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1.1.1. A área a ser levantada será identificada pela contratada, com base nas informações existentes na Prefeitura 

Municipal de Cotia e em outros órgãos e instituições a serem mapeadas e identificadas pela contratada; 

6.1.1.2. O perímetro da área, bem como de cada quadra, deverá ser através de poligonal fechada de contorno; 

6.1.1.3. Todas as poligonais deverão se referir à principal, e servirão de base para o levantamento dos vértices dos 

lotes, devendo ser referidas ao Sistema de Coordenadas Planialtimétrica oficial do Município; 

6.1.1.4. Planilha de área conforme título de propriedade, ocupação, menor poligonal, área atingida por recuo viário 

e remanescente. A planilha deverá conter: coordenadas dos vértices, distância entre os vértices e ângulo interno; 

6.1.1.5. Numeração dos vértices dos lotes, iniciando pela testada do terreno mais próxima de seu acesso principal à 

via pública; 

6.1.1.6. As coordenadas planialtimétricas dos marcos; 

6.1.1.7. Dimensões e área dos lotes; 

6.1.1.8. Dimensões e áreas das quadras; 

6.1.1.9. Dimensões e área das projeções das edificações; 

6.1.1.10. Todos os lotes deverão ter seu perímetro demarcado por uma polyline; 

6.1.1.11. A natureza das edificações (alvenaria, madeira ou mista e telheiros) e número de pavimentos; 

Obs.: deverão ser representadas as áreas cobertas como telheiros, estacionamento cobertos, etc.; 

6.1.1.12. Planta de situação da gleba, amarrando-a a esquina próxima; 

6.1.1.13. Número do lote e da quadra em conformidade a listagem cadastral e/ou pela orientação da administração 

pública do município; 

6.1.1.14. Deverão ser levantados todos os detalhes da área, tais como, ruas com gabarito, inclusive sua variação; tipo 

de pavimentação, denominação da via e outros alinhamentos característicos; muro e cercas de divisa entre os 

imóveis;  meios-fios, edificações, telheiros, baias, alicerces, rede de energia elétrica, rede de esgoto pluvial e cloacal, 

sangas, valas, zonas alagadiças, erosões, muro de arrimo, taludes, desníveis acentuados, escadarias, altura dos muros 

de divisa com a rua e demais pontos notáveis, bem como identificados os proprietários lindeiros; 

6.1.1.15. Especial atenção deverá ser dada a possíveis projeções de estradas, avenidas, ruas e rótulas projetadas ou 

em execução na área em questão. Os dados do levantamento deverão ser consultados junto a Prefeitura Municipal 

de Cotia. Estas projeções deverão constar na planta do cadastro; 

6.1.1.16. Localização de equipamentos públicos urbanos e mobiliários urbanos existentes no passeio ou no interior 

do imóvel; 
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6.1.1.17. Localização dos cursos d’água, nascentes, talvegues e afloramento rochosos no interior do imóvel ou em 

suas divisas; 

6.1.1.18. A amarração dos arruamentos e infraestrutura adjacente aos limites da área deverá ser de forma que 

assegure o desenvolvimento dos projetos de reurbanização e regularização fundiária. Deverá ser registrado o gabarito 

e o tipo de pavimentação. O mesmo se aplica aos elementos de infraestrutura existentes internamente a gleba. Deverá 

ser registrada em plantas as cotas de tampa dos poços de visita e boca-de-lobo das redes hidráulicas existentes; 

6.1.1.19. Os eixos das ruas deverão ser nivelados geometricamente, e os desníveis mais significativos deverão ser 

detalhados; 

6.1.1.20. O nivelamento deverá ser relacionado com as referências de nível oficiais mais próximas à área; 

6.1.1.21. Relatório sucinto contendo: localização do RN, coordenadas adotadas, aparelhos utilizados, metodologia 

utilizada, dificuldades na definição da poligonal de divisa e outros relatos pertinentes; 

6.1.1.22. O levantamento topográfico deve conter toda a extensão da área levantada demonstrando a área objeto de 

intervenção e as lindeiras atingidas; 

6.1.1.23. Cálculo das áreas deverá ser apresentado em planilha .xls, contendo; 

 cálculo da área total da gleba;  

 cálculo individualizado das áreas dos lotes; 

 cálculo individualizado das áreas das edificações; 

 número do lote em ordem ascendente; 

 nome do titular do lote; 

 endereço do lote; 

 área do lote; 

 área da projeção da edificação; 

 natureza da edificação. 

6.1.1.24. Apoio Topográfico com a poligonal principal implantada no local com marco de referência 

(monumentalização), deverá obedecer aos critérios da Tabela 4 – Poligonais planimétricas, ou com tecnologia GNSS 

(conforme 5.3.1) e o nivelamento geométrico conforme critérios da Tabela 5 – Condições para o nivelamento 

geométrico da NBR 13.133/2021, bem como a sua tolerância de fechamento; 

6.1.1.25. Deverá ser adotado os ajustamentos conforme critérios do item 5.6 da NBR 13.133/2021; 

6.1.1.26. Limites mínimos do levantamento de áreas verdes ou de risco deverá abranger todos os detalhes que 

permitam uma perfeita delimitação das divisas do espaço, objeto do estudo, e elementos que possam interferir no 

objeto do contrato, como por exemplo: 

  deverão ser levantados todos os detalhes, inclusive alinhamento predial, guias, sarjetas, calçadas, etc., no 

entorno da área levantada; 
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  deverão ser levantadas as posições das construções externas à área levantada lindeiras à mesma e que 

possam interferir com a área levantada; 

  todos os desníveis superiores a 1,00 metros de altura junto às divisas com terceiros, do lote, da gleba, 

deverão ser indicados ou representados em planta (exemplo: muro de arrimo). 

 

7. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O prazo para execução dos serviços será conforme cronograma físico-financeiro; 

 

8. FORMA DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 

8.1. Os levantamentos topográficos deverão estar acompanhados das respectivas plantas planimétrica ou 

planialtimétricas conforme especificado no Termo de Referência, de acordo com as normas técnicas da ABNT, nas 

escalas definidas pela Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, incluindo relatórios, planilhas de cálculo das 

coordenadas e cotas, cópia da caderneta de campo e cópia em meio digital contendo os respectivos arquivos, 

observando as extensões .dwg, .xls, .docx e .pdf.; 

8.2. As cópias impressas no formato A4 deverão ser rubricadas pelo Responsável Técnico; 

8.3. A cópia impressa deverá conter as mesmas informações de data dos arquivos gerados em PDF; 

8.4. Deverão ser entregues o documento original, assinado e a versão digitalizada do documento, em extensão PDF 

das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnico (ART) / Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 

referente aos serviços e projetos elaborados; 

8.5. Os projetos, memoriais, planilhas, relatórios e cópia em meio digital deverão ser entregues em pacote único, de 

modo a favorecer a conferência do recebimento do trabalho por parte dos profissionais indicados pela Secretaria 

Municipal de Habitação e Urbanismo. 

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O levantamento topográfico deverá ser executado por profissional técnico habilitado; 

O relatório técnico deverá ser elaborado com no mínimo um profissional técnico da área da 

engenharia/arquitetura; 

A CONTRATADA deverá manter equipe com a qualificação adequada para a prestação dos serviços 

especificados, incluindo responsável pela supervisão de todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto, 

com destaque para: 

 orientar e monitorar a equipe em todos os aspectos necessários à manutenção da qualidade da prestação dos 

serviços contratados; 

 comunicar, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, a substituição de qualquer profissional 

alocado para os serviços; 

A CONTRATADA deverá reunir-se com os profissionais indicados pela Secretaria Municipal de Habitação 
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e Urbanismo para esclarecimentos, acesso à informações fundamentais para a realização dos trabalhos, avaliação, 

deliberação e monitoramento tendo como base o Termo de Referência; 

Qualquer alteração do disposto neste Termo de Referência somente poderá ser efetivada após ser 

consensada, mediante autorização por escrito; 

Não serão aceitas reclamações por parte da CONTRATADA pelo não conhecimento do projeto e das 

condições locais e procedimentos, quando da execução do mesmo, tendo em vista que deverão obrigatoriamente 

avaliar as condições e instalações disponíveis para a adequada prestação do serviço e esclarecer as dúvidas inerentes 

ao objeto deste certame, para a adequada formulação da proposta. 

A CONTRATADA será a responsável pela disponibilização de todo o equipamento, material, a 

infraestrutura para a elaboração dos serviços e pelo custo dos deslocamentos necessários (veículos, combustível, 

estadias, alimentação, etc.). 

 

Cronograma Topografia em meses 

 

Mês 1 – Planejamento e Início do Campo 

1. Levantamento Prévio e Planejamento 

 Atividades: 

o Reuniões iniciais 

o Visitas técnicas preliminares 

o Plano de ação 

 Produtos: Metodologia, plano de visita, identificação de áreas 

 % do contrato: 10% 

 Valor: R$ 63.472,57  

 Período: Dias 1 a 15 

2. Levantamento de Campo – Parte 1 

 Atividades: 

o Levantamento de 50% da área 

o Instalação de marcos e coleta de coordenadas 

 Produtos: Dados brutos e relatório parcial 

 % do contrato: 20% 

 Valor: R$ 126.945,13 

 Período: Dias 16 a 30 

Subtotal Mês 1: R$ 190.417,70 – 30% do contrato 

 

Mês 2 – Finalização do Campo e Início do Processamento 

3. Levantamento de Campo – Parte 2 

 Atividades: 
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o Conclusão da coleta de dados nos 50% restantes 

o Correções e ajustes 

 Produtos: Dados completos do levantamento e mapas atualizados 

 % do contrato: 20% 

 Valor: R$ 126.945,13  

 Período: Dias 31 a 60 

Subtotal Mês 2: R$ 126.945,13 – 20% do contrato 

 

Mês 3 – Processamento e Análise 

4. Georreferenciamento e Processamento de Dados 

 Atividades: 

o Processamento via software GIS 

o Criação de camadas temáticas e banco de dados 

 Produtos: Base digital georreferenciada e mapas completos 

 % do contrato: 15% 

 Valor: R$ 95.208,85 

 Período: Dias 61 a 85 

5. Análise e Consolidação dos Dados 

 Atividades: 

o Interpretação técnica e identificação das áreas de REURB 

o Consolidação e revisão de dados 

 Produtos: Relatórios técnicos e arquivos consolidados 

 % do contrato: 15% 

 Valor: R$ 95.208,85 

 Período: Dias 86 a 100 

Subtotal Mês 3: R$ 190.417,70 – 30% do contrato 

 

Mês 4 – Finalização e Entrega 

6. Elaboração e Entrega dos Relatórios Finais 

 Atividades: 

o Geração de memoriais descritivos e plantas topográficas 

o Relatórios finais e reunião de entrega com a Prefeitura 

 Produtos: Relatórios, memoriais, plantas digitais e impressas 

 % do contrato: 20% 

 Valor: R$ 126.945,13  

 Período: Dias 101 a 120 

Subtotal Mês 4: R$ 126.945,13 – 20% do contrato 

Total de Tempo Estimado: 4 meses  
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

AO 

MUNICÍPIO DE COTIA 

 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30.860/2025 

LICITANTE: 

CNPJ/MF: 

ENDEREÇO: 

NOME DO REPRESENTANTE/CPF/RG:  

DADOS BANCÁRIOS: 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS EMISSÃO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA. 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR ORÇADO VALOR OFERTADO 

1) 

Contratação de empresa especializada para 

ELABORAÇÃO DE LEVANTAMENTO 

TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO 

CADASTRAL GEORREFERENCIADO, 

VISANDO A REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA SUSTENTÁVEL (REURB-S) 

DOS NÚCLEOS LAVA PÉS DAS GRAÇAS 

E JARDIM NOSSA SENHORA DAS 

GRAÇAS no Município de Cotia/SP 

R$ XXX R$ xxx 

TOTAL POR EXTENSO: 

2) Estão inclusas no valor ofertado todas as despesas com mão de obra, maquinários e equipamentos, bem como 

todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, gastos com transporte/ 

hospedagem/ alimentação de funcionários/prepostos da empresa, acondicionamento e transporte de materiais e 

produtos. 

3) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Nome/Cargo e Assinatura do REPRESENTANTE 

RG e CPF: 

Local e Data: 
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 ANEXO V 

MODELO CÁLCULO BDI 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 

Tipo DESCRIÇÃO Percentual  

 

DESPESAS INDIRETAS 

 

AC Administração central  0,00% 

DF Taxas e despesas financeiras 0,00% 

R Taxa de Riscos 0,00% 

 SG Taxas de seguro e garantia do empreendimento 0,00% 

 TOTAL DE DESPESAS INDIRETAS 0,00% 

 

BENEFÍCIOS 

  

T TRIBUTOS (A + B + C) 0,00% 

 A) COFINS 0,00% 

 B) PIS 0,00% 

 C) ISSQN (Prefeitura do Município de Cotia) 5,00% 

L LUCRO 0,00% 

TOTAL DO BDI 0,00% 

 

    Observações: 

 

(a) O percentual total apurado do BDI deverá incidir de forma direta sobre o somatório dos custos totais de cada 

serviço. 

(b) Nos termos previstos na Súmula nº 254/2010, do TCU, não deverão ser incluídos, na composição do BDI, 

o IRPJ e a CSLL, haja vista que tais tributos são de natureza direta e personalíssima, que oneram pessoalmente o 

contratado, razão pela qual  

(c) não se consubstanciam em despesa indireta passível de inclusão no BDI. 

(d) No Município de Cotia-SP, o ISSQN, para os serviços que se pretende contratar é de 5%, nos termos do 

Anexo Único da Lei Complementar Municipal nº 55, de 22 de dezembro de 2003.  

(d.1) Conforme Decreto Municipal nº8.681 de 13 de Março de 2020, caberá ao prestador de serviço optar pelo 

regime dedução comprovada dos materiais alocados nos serviços da construção civil, para fins de tributação pelo 

ISSQN, observando os artigos 9, 10, 11, 12 e 13. Ou optar pela dedução presumida na proporção de 50% do valor 

executado, conforme 
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ANEXO VI 

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DOS ÍNDICES DE RELEVÂNCIA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ELABORAÇÃO DE LEVANTAMENTO 

TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL GEORREFERENCIADO, VISANDO A 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA SUSTENTÁVEL (REURB-S) DOS NÚCLEOS LAVA PÉS DAS 

GRAÇAS E JARDIM NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS no Município de Cotia/SP. 

A empresa xxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxx, comprova aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, a saber:  

 

 

 

DESCRIÇÃO  UNID  QUANT. 

 

 

CAT nº 

Indicar o 

número da 

página na 

documentação 

(Env. 1) 

xxx Xx     

xxx Xx    

xxx Xx     

 

 

 

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÕES QUE IMPLIQUEM NEPOTISMO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA 

 

A empresa inscrita no CNPJ sob o nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal 

o (a) Sr. (a) ________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

________________________e do CPF nº ___________________, declara que: 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos (Prefeito, Vice-Prefeito, 

Secretários e Diretores de Autarquias Municipais) na Prefeitura Municipal de Cotia;  

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante 

ou responsável pela licitação. 

 

 

Cidade, ____ de ________________ de _____. 

 

 

_________________________________________________ 

(nome, cargo e número da identidade do declarante) 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME / EPP 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30.860/2025  

 

 

DECLARO expressamente, sob as penas do Artigo 299 do Decreto Lei nº 2.848 de 

07 de dezembro de 1940, que conheço integralmente a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

e encontro-me legalmente apto a exercer os benefícios de que trata seu Capítulo V, tendo receita bruta 

compatível com o que padronizam os incisos I e II do art. 3º, bem como não incidindo em nenhum dos 

impedimentos de que trata o § 4° do mesmo artigo. 

 

 

Cotia, _____ de __________________ de _____. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA. 

CONTRATADA: ______________________________________ 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL GEORREFERENCIADO, VISANDO A REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA SUSTENTÁVEL (REURB-S) DOS NÚCLEOS GRANDE LAVA PÉS DAS GRAÇAS E 

JARDIM NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses a contar da emissão da Ordem de Serviço, conforme Cronograma de 

Execução. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar da emissão da Ordem de Serviço. 

VALOR:  ______________ (______________) 

PROCESSO Nº: 30.860/2025 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 – CONTRATO  Nº XX/2026. 

 

Pelo presente termo de contrato, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA, com sede na Av. 

Prof. Manuel José Pedroso, 1347 – Jardim Nomura – Cotia/SP – CEP: 06.717-100, inscrito no CNPJ 

46.523.049/0001-20, neste ato representada, nos termos do inciso II, do art. 24 e do art. 25, do Decreto Municipal nº 

9.261, de 15 de dezembro de 2023, pelo Secretário Municipal de Habitação, Sr. XXXXXXXX, portador do portador 

do RG nº XXXXX e  CPF n° XXXXXX,  e a ora chamada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa ________, com sede na Rua _______, nº _____, no Município de ______, Estado de _________, inscrita 

no CNPJ sob o n.º _____, neste ato representada por ______, portador do RG n.º ___ e CPF n.º _________, doravante 

designado simplesmente CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, têm entre si justo e contratado, o que reciprocamente 

outorgam e aceitam:  

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente contrato é a execução de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL GEORREFERENCIADO, 

VISANDO A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA SUSTENTÁVEL (REURB-S) DOS NÚCLEOS GRANDE 
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LAVA PÉS DAS GRAÇAS E JARDIM NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência e em conformidade com a Lei 14.133/2021.  

CLÁUSULA 2ª – DO REGIME DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

2.1. O regime de execução será de empreitada por preço global. 

2.2. A prestação de serviço será executada de acordo com os serviços relacionados na planilha orçamentária 

proposta pela CONTRATADA e iniciadas somente após a emissão da competente Ordem de Serviço. 

2.3. A Prefeitura do Município de Cotia poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos 

serviços, reservando-se o direito de rejeitá-las a seu critério, quando não forem consideradas satisfatórias. 

2.4. A fiscalização, por parte de Prefeitura do Município de Cotia, não eximirá a contratada das responsabilidades 

previstas no Código Civil por danos que vier a causar à Administração ou à terceiros, seja por seus atos, de seus 

operários ou prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

2.5. O gerenciamento e a fiscalização do contrato serão exercidos por agente da Secretaria Municipal de 

Habitação, o qual deverá prestar toda a assistência e orientação que se fizerem necessárias 

CLÁUSULA 3ª – PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGACÃO  

3.1. O prazo de vigência do contrato decorrentes desta licitação será de 06 (seis) meses, a contar da emissão da 

Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nas formas da lei. 

3.2. O prazo de execução dos serviços é de 04 (quatro) meses a contar da emissão da Ordem de Serviço, conforme 

Cronograma de Execução constante no Anexo II.  

CLÁUSULA 4ª – DA GARANTIA, MEDIÇÕES, PAGAMENTO E INADIMPLEMENTO 

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela obra elencada na Cláusula 1ª, os valores unitários 

constantes na planilha de orçamento que integra o presente instrumento, nas condições previstas nesta Cláusula, 

conforme proposta de preços da CONTRATADA anexa. 

4.2. O valor total do presente termo é de R$ ___ (___), equivalente a xxx% de desconto ofertado sobre os preços 

estimados na planilha de preços unitários. 

4.3 Os preços unitários são os relacionados na planilha abaixo: 

Item Descrição técnica 
Quantidade 

total 
Unidade de Medida 

Valor 

unitário 

Valor Total 

1      

4.4. As despesas da execução deste contrato serão suportadas pela dotação nº 

14.01.3.3.90.39.16.482.7020.2.130.05.1001021, proveniente de Recurso Federal – Ministério das Cidades – Novo 
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PAC, através do convênio nº 964844/2024. 

4.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão das respectivas faturas, através e de acordo 

com cada medição, previamente examinada e aprovada pelo fiscal deste Contrato. 

4.5.1. As medições deverão ser efetuadas mensalmente contemplando os serviços concluídos em cada segmento 

considerado. 

4.5.2. Havendo atraso nos pagamentos não decorrentes de falhas no cumprimento das obrigações contratuais 

principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma 

da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro-rata 

tempore”, em relação ao atraso verificado.  

4.6. A CONTRATADA deverá apresentar, junto com a fatura, cópia das guias de recolhimentos dos encargos 

trabalhistas e previdenciários da obra, referente ao mês de competência respectivo.  

4.7. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à licitante 

para as devidas correções. 

4.8.   Nos termos do §7º, do artigo 25, da Lei 14.133/2021, o reajuste poderá ser anual, a partir da data base das 

tabelas oficiais utilizadas para elaboração da planilha orçamentária, até a data do adimplemento de cada parcela, 

com base na tabela FIPE – Fundação de Índices de Pesquisas Econômicas – Índices Gerais – Pavimentação; 

4.9. Na eventualidade de desiquilíbrio econômico-financeiro será revisto recomposição de preços mesmo que 

inferior ao período de um ano. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas para restabelecer a 

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 

a justa remuneração da execução da obra, objetivando a manutenção de equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

4.10. Caberá à empresa contratada, em requerimento endereçado à Secretaria de Habitação, devidamente 

protocolado, pleitear a aplicação do reajuste de preços ao contrato, com observância das disposições previstas no 

Decreto Municipal nº 9261/2023. 

4.11. Nos preços indicados estão incluídos, além dos lucros, todas as despesas de custos, como materiais, mão de 

obra, equipamentos, transportes, seguros, cargas, encargos sociais e trabalhistas, limpeza do local durante a execução 

da obra, custos e benefícios, tributos e quaisquer outras despesas direta ou indiretamente relacionada com a execução 

da obra, inclusive as decorrentes de confecção, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, de placas alusivas ao 

objeto do contrato. 

CLÁUSULA 5ª – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
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5.1. Caberá à CONTRATADA observar escrupulosamente a boa prática de construção, as normas técnicas e 

empregar materiais constantes das especificações do projeto executivo, respeitando com fidelidade as formas e 

dimensões dos desenhos, bem como as leis, regulamentos e posturas federais, estaduais e municipais relativo à obra, 

cumprindo imediatamente as intenções e exigências das respectivas autoridades além de:  

5.1.1. Providenciar e selecionar a seu exclusivo critério e contratar, em seu nome, a mão-de-obra necessária à 

execução da obra e serviços, sejam eles especializados ou não, técnicos ou administrativos, previdenciários ou 

sociais;  

5.1.2. Arcar com todas as despesas referentes a manutenção de alojamento, transporte de pessoal, bem como todas 

aquelas de escritório;  

5.1.3. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança, higiene e medicina do trabalho, 

fornecendo, por sua conta, todos os materiais necessários à segurança do pessoal que trabalhar na obra;  

5.1.4. Cumprir as obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

5.1.5. Facultar à CONTRATANTE exercer verificação dos materiais empregados, equipamentos e serviços em 

execução;  

5.1.8. Quando solicitado pela fiscalização da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá substituir, no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer recurso humano e/ou material julgado por ela inadequado.  

5.1.9. Executar serviços indispensáveis à segurança da obra e construções vizinhas, além de reparos de danos 

causados a terceiros, arcando com seus custos, sempre que ocasionados por negligência ou imperícia de seus 

empregados e prepostos.  

5.1.10. Assumir integral responsabilidade pelos serviços, inclusive responsabilidade técnica pela execução perante 

o CREA, dotando a obra de orientação técnica e arcando com todas as despesas de engenheiro e equipe 

administrativa locada direta ou indiretamente na obra;  

5.1.11. Não substituir as suas equipes técnicas sem prévia verificação de documentos, informações e aceitação pela 

CONTRATANTE;  

5.1.12. Qualquer falha de execução, caso a obra esteja em desacordo com as normas e especificações técnicas, a 

CONTRATADA será notificada para que regularize a mesma, sob pena de ser declarada inidônea para futuras 

licitações, sem prejuízo de outras penalidades.  

5.1.13. A CONTRATADA se obriga a mantes, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
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5.2. Caberá à CONTRATADA refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o projeto, 

especificações técnicas, normas aplicáveis ou determinações da fiscalização, bem como aqueles que apresentarem 

falhas técnicas ou inconsistências, assegurando sua adequada correção, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.  

5.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução dos serviços, 01 (um) profissional habilitado 

como responsável técnico, devidamente registrado no conselho de classe competente, bem como a designar 01 (um) 

preposto e 01 (um) técnico, todos previamente aprovados pela CONTRATANTE. 

5.4. A CONTRATADA deverá apresentar ART do profissional responsável pelos serviços no prazo de 10 (dez) dias 

da assinatura do contrato, que será indispensável no processo de pagamento.  

5.5. A CONTRATADA obriga-se, ainda, a permitir a fiscalização do serviço designado pela CONTRATANTE, 

assim como atender às exigências de substituição de profissional solicitada pela CONTRATANTE.  

5.6. A CONTRATADA deverá providenciar laudos técnicos para fins de definição dos percentuais a serem ou não 

acrescidos à retenção na execução da obra mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada, previstos na legislação 

previdenciária.  

5.7. São de responsabilidade da CONTRATADA os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da presente avença, isentando a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades, inclusive 

por danos causados a terceiros.  

5.8. A CONTRATANTE obriga-se a efetuar os pagamentos referentes às medições efetuadas pela CONTRATADA.  

5.9. O pessoal da CONTRATADA, por ela designada para trabalhar na prestação de serviço do objeto do presente 

contrato não terá vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA o pagamento de salários e encargos previdenciários advindos da legislação vigente;  

5.10. A CONTRATADA poderá subcontratar serviços específicos autorizados pela CONTRATANTE, na ocasião, 

ficando responsável pela boa qualidade do conjunto dos serviços e demais compromissos assumidos com a 

municipalidade. Não é permitida subcontratação total do objeto ora contratado.  

5.11. A CONTRATADA se obriga a observar e cumprir as disposições do Decreto Municipal nº 9.208/2023, 

especialmente a: 

a) Emitir notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa da Receita 

Federal do Brasil, nº 1.234, de 2012, com alterações promovidas pela Instrução Normativa da Receita Federal do 

Brasil nº 2.145 de 2023, sob pena de não aceitação por parte da contratante; 

b) A contratada deverá destacar no corpo da nota fiscal a alíquota do Imposto de Renda retido na fonte; 
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c) A alíquota de incidência a ser aplicada sobre o valor a ser pago corresponderá a espécie do bem fornecido 

ou do serviço prestado, conforme estabelecido na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil, nº 1.234, de 

2012, com alterações promovidas pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 2.145 de 2023. 

CLÁUSULA 6ª –  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. O CONTRATADO que descumprir total ou parcialmente as normas administrativas ficará sujeito às penalidades 

descritas no artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021, quais sejam: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.1.2. Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstâncias previstas no §1º do artigo 156, da Lei 

Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021. 

6.1.3. As sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme disposto na legislação aplicável, 

no instrumento convocatório ou equivalente ou no instrumento contratual, hipótese em que serão concedidos os 

prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa. 

6.1.4. A autoridade julgadora, mediante ato motivado e sob os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, poderá 

agravar, abrandar ou isentar a aplicação das penalidades, assim como adotar prazo ou percentual diverso de que trata 

o Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

6.2. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o adjudicatário 

ou contratado infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, 

em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 

6.2.1. Não se aplica a regra prevista no caput do artigo 128 do Decreto Municipal nº 9.261/2023 se já houver ocorrido 

o julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

6.2.2. O disposto no artigo 128 do Decreto Municipal nº 9.261/2023 não afasta a possibilidade de aplicação da pena 

de multa cumulativamente à sanção mais grave. 

6.3. A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal ao contratado, será aplicada nas seguintes 

hipóteses: 

I - descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar aplicação 

de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega dos serviços, e situações de natureza correlatas, 

independentemente da aplicação da multa; 
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II - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e situações de natureza 

correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

6.3.1.Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que 

não impactam objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração Pública 

Municipal. 

6.4.  A multa será calculada na forma prevista neste edital e será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado. 

6.4.1. A aplicação de multa moratória não impedirá que a autoridade julgadora, mediante ato motivado, a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 

no Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

6.4.2. O contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas editalícias ou contratuais ou der 

causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos contratos ou sua inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à 

aplicação da penalidade de multa, nos termos do Decreto Municipal nº 9.261/2023, sem prejuízo das demais 

penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes: 

I - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso na execução de serviços, até o limite de 30% (trinta por 

cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 

excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 

III- multa administrativa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando houver o 

descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os documentos exigidos na 

legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo Município; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou consequências 

letais a qualquer pessoa; 

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou omitir-se 
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em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial quando 

solicitado pela Administração Pública Municipal; 

k) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

m) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem 

como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

n) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; 

o) outras situações de natureza correlatas. 

IV - multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de o contratado entregar o 

objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, 

irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

V - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o contratado der causa, 

respectivamente, à rescisão do contrato. 

6.4.3. Os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que justificadas e dentro dos limites 

estabelecidos no Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

6.4.4. O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual, para efeito de cálculo da multa, será 

contado em dias contínuos, a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido 

para o seu cumprimento. 

6.4.5. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas previstas 

nesta cláusula, cumulando-se os respectivos valores. 

6.4.6.  A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de reparação 

integralmente eventual dano causado ao Município ou a terceiros. 

6.4.7  Na hipótese de deixar o contratado de pagar a multa aplicada a tempo e modo devidos, o valor correspondente 

será executado observando-se os seguintes critérios: 

I - se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao mês do inadimplemento, responderá o 

licitante ou contratado pela sua diferença, devidamente atualizada monetariamente e acrescida de juros e encargos 

legais, fixados segundo os índices e taxas utilizados na cobrança dos créditos não tributários do Município ou 

cobrados judicialmente; 

II - inexistindo faturas subsequentes ou sendo estas insuficientes, descontar-se-á do valor da garantia; 
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III - impossibilitado o desconto a que se refere o inciso II do caput deste artigo, será o crédito correspondente inscrito 

em dívida ativa não tributária, por meio de processo administrativo próprio. 

6.4.8.  O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias contínuos será considerado como inexecução total do 

Contrato, devendo os instrumentos respectivos serem rescindidos, salvo razões de interesse público devidamente 

motivadas no ato da Administração Pública Municipal. 

6.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, àquele que: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

II - dar causa à inexecução total do contrato; 

6.5.1.  Considera-se inexecução total do contrato: 

I -  recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada. 

6.5.2. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do encargo 

contratual, o contratado será notificado para apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da publicação ou 

ciência, a justificativa para o descumprimento do contrato. 

6.5.3. A justificativa apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, mediante ato motivado, 

apresentará manifestação e submeterá à decisão da autoridade competente. 

6.5.4. Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo poderá a autoridade máxima do órgão ou 

entidade conceder prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da publicação ou da ciência, para a adequação da 

execução contratual ou entrega do objeto. 

6.5.5. A sanção prevista no caput desta cláusula impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Cotia, pelo prazo máximo de até 3 (três) anos a contar da 

sua inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no cadastro junto ao TCE/SP. 

6.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

II - fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

V - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
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VI - outras situações de natureza correlatas. 

6.6.1. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou de ato de 

improbidade administrativa, dará conhecimento à Controladoria Geral do Município e à Procuradoria Geral do 

Município, para atuação no âmbito das respectivas competências. 

6.6.2.  A sanção prevista no caput desta cláusula, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Cotia, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa. 

6.6.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento contratual não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados ao Município de Cotia. 

CLÁUSULA 7ª –   DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

7.1. O contrato poderá ser extinto na ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 137, da Lei nº 

14.133/2021, podendo ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração Pública Municipal, de forma 

consensual, por acordo entre as partes, ou determinada por decisão judicial, na forma e condições consignadas nos 

art. 138 e 139 da referida Lei.  

7.2. A extinção do contrato por ato unilateral da Administração Pública Municipal poderá ocorrer: 

I - antes da abertura do processo de apuração de responsabilidade; 

II - no processo administrativo simplificado de apuração de responsabilidade; 

III - em caráter incidental, no curso do processo de apuração de responsabilidade; ou 

IV - quando do julgamento de apuração de responsabilidade. 

7.3.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021 ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidas no Decreto Municipal nº 9.261/2023 . 

CLÁUSULA 8ª – DO RECEBIMENTO 

8.1. O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei Federal nº 

14.133, 1º de abril de 2021, ou seja:  

a) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
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8.2. O recebimento definitivo não exime o contratado, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, da responsabilidade 

objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da obra, e, em 

caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a CONTRATADA ficará responsável pela reparação, pela 

correção, pela reconstrução ou pela substituição necessária.  

8.3. Caso o objeto não atenda às especificações técnicas, o gestor designado poderá rejeitá-lo, fixando prazo para 

que sejam efetuados os ajustes e correções necessárias. 

8.3.1. Todos os custos para nova execução, além de outros que incidam sobre o objeto, correrão por conta única e 

exclusiva da contratada. 

8.3.2. Não será aceito objeto fora das especificações previstas neste instrumento. 

CLAUSULA 9ª - DA ANTICORRUPÇÃO 

9.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste contrato de forma ética e de acordo com os 

princípios aplicáveis às Licitações e Contratos públicos. 

9.2. A CONTRATADA assume que é expressamente contrária à prática de atos que atentem contra o patrimônio e a 

imagem da CONTRATANTE. 

9.3. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 

ilegal ou de corrupção sob as leis nacionais, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

9.4. As partes se comprometem a estabelecer, de forma clara e precisa, os deveres e as obrigações de seus agentes e/ou 

empregados em questões comerciais, para que estejam sempre em conformidade com as leis, as normas vigentes e as 

determinações deste contrato. 

CLAUSULA 10ª - DAS ALTERAÇÕES 

10.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, na forma, condições e observância ao disposto 

nos arts.124 a 136, da Lei nº 14.133/2021, bem como regramento disciplinado no Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

CLÁUSULA 11ª – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, PROPOSTA E CONTRATO 

11.1. A CONTRATADA deve ter pleno conhecimento das disposições constantes deste instrumento, bem como 

de todas as condições dispostas no Edital licitatório e dos anexos que o originou, e das demais informações constantes 

de sua Proposta, não podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo ao perfeito cumprimento 
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do ajuste,  deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 

mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.2  O presente contrato é firmado através da Concorrência Eletrônica nº 004/2026, com fundamento na Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela qual se regerá, onde o Edital e o projeto executivo e a proposta vencedora ficam fazendo 

parte integrante deste instrumento.  

CLÁUSULA 12ª – DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA 13ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. A tolerância das partes não implica em novação das obrigações assumidas no presente contrato.  

13.2. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, os termos da Concorrência Eletrônica n° 004/2026, que 

deu origem à presente avença, bem como as demais condições da proposta apresentada pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE.  

13.3. Fica eleito o foro da Comarca de Cotia como competente para apreciar todas as questões decorrentes do 

presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem 

justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo fim. 

Cotia, __ de ____________________ de ______.  

 

CONTRATANTE  

 

CONTRATADA – EMPRESA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

RG: 

 Nome: 

RG: 
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ANEXO X 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 

CONTRATANTE:    

CONTRATADO:    

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    

OBJETO:      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1.   Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com 

o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2.  Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 

https://doe.tce.sp.gov.br/
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LOCAL e DATA:    

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   Cargo:  

  CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:   Cargo:  

  CPF:    

Assinatura:    

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   Cargo:  

  CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:   Cargo:  

  CPF:    

Assinatura:    

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   Cargo:  

  CPF:    

Assinatura:    
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ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

CONTRATANTE:  

CNPJ Nº:  

CONTRATADA:  

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 
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ANEXO XII 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30.860/2025 

 

(nome da empresa), pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no  CNPJ/MF sob n.º __________, por 

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ______________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

__________ e do CPF nº _______________________, declara que: 

 

a) não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses prevista no art. 14 da Lei Federal 14.133, 

de 1º de abril de 2021; 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitação da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c) cumpre com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, bem como comunicará ao 

Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar a atual situação; 

d) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

contratadas.  

 

(Local), ____ de ________________ de _____. 

 

________________________________________________ 

(nome, cargo e número da identidade do declarante) 


